
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 218 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a qualificação profissional dos
profissionais da educação (professores, monitores e professores de apoio) para o atendimento
adequado aos alunos com deficiência (PCDs), bem como a disponibilização de cadeiras de rodas em
todas as unidades escolares e creches de Chapadão do Sul.
 

Justificativa:
A inclusão escolar é um direito fundamental que garante a todos os alunos, independentemente de
suas condições, um ambiente de aprendizado acessível e igualitário. No entanto, para que a inclusão
seja efetiva, é essencial que os profissionais da educação estejam devidamente capacitados para
atender às necessidades específicas dos alunos PCDs.
Entre as necessidades identificadas, destacam-se:
Capacitação contínua dos profissionais da educação para melhor acolhimento e desenvolvimento
pedagógico dos alunos PCDs;
Disponibilização de cadeiras de rodas em todas as escolas e creches do município, garantindo
acessibilidade e mobilidade para os alunos que necessitam desse suporte;
Criação de um ambiente mais inclusivo e preparado para atender às diversas demandas dos alunos
com deficiência.
Garantir a qualificação dos profissionais e a estrutura adequada nas unidades escolares é um passo
essencial para promover a inclusão e proporcionar um ambiente de ensino mais justo e acessível a
todos.
Dessa forma, solicito que esta indicação seja analisada com a devida atenção e que sejam tomadas
as providências necessárias para a capacitação dos profissionais da educação e a adequação da
infraestrutura das escolas e creches de Chapadão do Sul.
 

   
Sala das Sessões, 04 de Abril de 2025

Junior Teixeira
Vereador(a) - PSDB
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